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EDITAL PSTEC/2018/UFAM       Nº 60/2018/GR de 17/07/2018 

CARGO:  NS31 -Auditor;  
                     
 

TÓPICO: Conhecimentos Específicos 
 

QUESTÃO:  31 
 

 
 
INTERESSADO(S): Larissa Catarine Medeiros Batista Barreto. 
 

QUESTIONAMENTO: a candidata defende a mudança do Gabarito  da alternativa “E” para a 
alternativa “D” pois, segundo ela, na operação retratada na questão concorre apenas uma variação 
patrimonial qualitativa tratando-se, portanto, de um fato permutativo. Invoca, para tanto, disposições 
do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.  
 
PARECER: na operação retratada na questão – venda de um  bem integrante do ativo circulante pelo preço de 
custo – concorrem, na verdade, 02 (duas) variações patrimoniais quantitativas que, todavia, se equivalem no 
valor justamente pelo fato de a venda se realizar pelo preço de custo. A primeira variação diz respeito à baixa 
do item alienado, em contrapartida com uma conta da Classe 3 (custo dos produtos vendidos). A segunda pelo 
preço de venda, decorrente do ingresso dos recursos obtidos na operação, em contrapartida com uma conta da 
Classe 4. Tudo em conformidade com as normas do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público.      

 

RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
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